
PREFÊITURA MUNICIPAL DE ALÍO ALEGRE OO PINDARÉ . MA
Av. João XXlll. S/N, Cent.o
CNPJ: 01.6í2.832/0001-21

CONTRATO N'216/2021 - PMAAP
PROCESSO N.079/2021

TERMO DE CONTRATO OE PRESTAçÃO DE
SERV|çOS FTRMADO ENTRE O MUNtCiptO
DE ALTO ALEGRE DO PINDARE, AÍRAVÉS
DA PREFEITURA MUNICIPAL E A EMPRESA
CONSTRUTORA COSTA R LTDA - EPP
PARA REALIZAÇÃO DE SERVIÇOS
TECNICOS DE ÊNGENHARIA PARA
RECUPERAÇÂO E MANUTENÇÃO DE
ESTRADAS VICINAIS EM DIVERSOS
POVOADOS DO MUNICíPIO DE ALTO
ALEGRE DO PINDARÉ/MA.

O MUNICíPIO DE ALTO ALEGRE DO PINDARÉ/MA. ATTAVéS dA PREFEITURA
MUNICIPAL DE ALTO ALEGRE DO PINDARÉ- PMAAP/MA, Sedlada na Av. Joáo XXIII.
S/N - Centro, Alto Alegre do Pinda.é/MA, CNPJ No 01.612.832/0001-21, doravante
designada CONTRATANTE, nêste ato representado respectivamente pelo Prefeito
Municipal Sr. FRANCISCO OANTAS RIBEIRO FILHO brasrleiro, casado, portador da
Cédula de ldentidade RG no 2011392-7, e inscrito no CPF sob o n 125.7A1313-87,
residente e domiciliado na Rua J P Almeida, no 351, Bairro - Rural, CEP no 65.398-000,
nesta Cidade, e por outro lado a Empresa CONSTRUTORA COSTA R LTDA - EPP, inscrita
no CNPJ sob o no'11749808/0001-92, com sedê na Rodovia BR n" 135, S/N, Bairro -
Centro, Dom Pedro/lúA, Telefone no (99) 3662-1602 I 199\ 98272-2663, e-mait.
!lrl§ll-LQrâcôsiaa cor ] ma coÍn. representada por procurador, conforme instrumento
de Procuração anexo ao processo licitaróío. SÍ ACÁC|O BARBOSA MOURA JÜNIOR
brasrleiro, portador da cédula de identidade RG n' 2094801 SSP/PI, portador do CPF no
006.905.783-42, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, submetendo-se as
partes às disposições constantes nos termos da Lei n" I666, de 21 de junho de 1993, da
Ler n' 10.520, de 17 de julho de 2002, da Lei de Direlrizes Orçamentárias vigente e do
Decreto no 7.983, de I de abril de 2013, aplicando-se também os procedimentos
determinados pela Lei Complemenlat 12312006 e na Lei no 8078, dê 1990 - Código de
Defesa do Consumidor, resolvem celêbrar o presente Contrato para execução de
determinada obra, tendo em vista o resultado da licitação procedida na modalidade RDC
Eletrônico n' 001,/2020 - CPL/PMAAP, oriunda do PÍocesso Administrativo n" 0791202'l
- Sec, Obras e Urbanismo, Adiudicação dalada de 0210712021 e Homologaçáo datada
de 02lO7l2i2'l. mediante as Cláusulas e condições seguintes:

1. CLÁUSULA PRIMEIRA . OBJETO

í.í. O objeto do presente rnslrumento é a Contratação dê Empresa E§nêçi4l)Eada êm
Serviços Técnicos de Engenharia para recuperaçào e manutençâ{rke estradas
vicinais em diveEos povoados no Município dê Alto Alegre do\Píndâré/MA, que
será prestado nas condiçôes estabelecidas no Projeto Básico e demáis documentos
técnicos que se encontram anexos ao lnstrumento Convocatório do certame que deu
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í.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao lnstrumento Convocatório do Edital em
epígrafe e seus anexos, identifacado no preâmbulo acima, e à proposta vencedora,
independentemente de transcrição

2. CLÁUSULA SEGUNDA _ VIGÊNCIA

2.í. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Edital, isto é, 09
(nove) meses, com inicio a partir da assinatura do contrato.

2.2. A vigência poderá ultrapassâr o exercício financeiío, desde que as despesas
referentes à contratação sejam integralmente empenhadas até 31 de dezembro, para Íins
de inscrição em restos a pagar, conforme Orientação Normativa AGU n" 39, de
13t12/2011.

2.3. A exêcuçâo dos serviços seíá iniciâda a partir do recebimento da ordem de serviço
e durará 06 (sêis) meses, cujas etapas observarão o cronograma Íixado no Projeto
Básico.

2.4. A prorrogação dos prazos de execução e vigência do contrato será precedida da
correspondente adequaçáo do cronograma físico-financeiro, bem como de justificativa e
autorizaçáo da autoridade competente para â celebração do aiuste, devendo ser
formalizada nos autos do processo administrativo.

3. CLÁUSULA TERCEIRA _ DO VALOR DO CONTRATO

3.'l.O valor total da contratação e de RS 4.í14.220,9í (quatro milhões, cento e
quaiorze mil, duzentos e vinte reais e noventa e um centavos).

3.2. No valor acima estão incluÍdas todas as despesas ordinárias diretas e indaretas
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encârgos socrals
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, bem como taxa§ de
licenciamento, administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral
do objeto da contÍatação.

3.3. O valor acima é meramente êstimativo, de forma que os pagamentos devidos à

CONTRATADA dependerão dos quantitativos de seÍviços eÍetivamente prestados.

4. CúUSULA OUARTA - DOTAçÁO ORçAMENTÁRIA \ \\ /\
1li u

4.1.As despesas para atender a esta licrtação estâo program€gr?- em dotação
orçamentária, na classificação abaixo: ]

0211OO SECRETARIA DÊ OARÁS E URAÁN/SMO

.- 
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26 782 0260 2072 0000 CONSERVAçAO DE ESIRÁDAS y/C/NÁiS
3 3 90.39.00OUIROS SERVIÇOS DE TERCETROS - PESSOÁ JURIDiC

5. CLÁUSULA OUINTÂ - DO PAGÂMENTO

5.í. O pagamênto será efetuado pela Contratante no prazo de 30 (trinta) dias, contados
da âpresentação da Nota Fiscal/Fatura contendo o detalhamento das atividades
executadas e dos mateiais emprêgados, através de ordem bancária, para crédito em
banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado.
5.2. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite dê
que trata o inciso ll do art. 24 dâ Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo de
até 5 (cinco) dias úteis, contados da data da apresentaçâo da Nota Fiscal/Fatura, nos
termos do art. 5", § 3', da Lei no 8.666, de 1993.
5.3. A apresentação da Nota Fiscâl/Fatura deverá ocorrer no prazo de 05 (cinco) dias,
contado da data final do período de adimplemento da parcela da contratação a que
aquela se referir.
5.4. A Nota Fiscal/Fatura será emitida pêlâ Contratâda de acordo com os seguintes
procedimentos:

5-4.í.Ao final de cada etapa da execução contratual, conformê previsto no
Cronograma Físico-Financeiro, a Contratada apresentará a medição préviê das
atividades executadas no período, através de planilha e memória de cálculo
detalhada.
5.4.2. Uma êtapa será considerada efetivamente concluída quando as atividades
previstas para aquela etapa, no Cronograma Fisico-Financeiro, estiverem
executadas em sua totalidade
5.4.3. Juntamente com a primêira mediçáo, a Contratada devêrá apresentar
comprovação de matrícula da obÍa runto à Previdêncaa Social - CÉ1.

5.5. A Contratante terá o prazo de 15 (quinze) dias úteis, contados â partir dâ data da
apresentação da medição, para aprovar ou rejeitar, no todo ou em parte, a medição
prévia relatada pela Contratada, bem como para avaliar a conformidade das atividades
executadas, inclusive quanto à obrigaçáo de utilização de produtos e subprodutos
florestais de comprovada procedência legal.
5.6.A aprovação da medição prévia apresentada pela Contratada não a exime de
qualquer das responsabiladades contratuais, nem implica aceitação definitiva das
atividades executadas.
5,7. Após a aprovação, a Contratada emitirá Nota Fiscal/Fatura no valor da medição
definitiva aprovada, acompanhada da planilha de medição de serviços e de memóÍia de
cálculo detalhada.
5.8, O pagamento somente será eÍetuado após o 'atesto', pelo servidor compEtqnte da
Nota Frscal/Fatura apÍesentada pela Contraladâ. acompanhada 1Qo§j oemars
documentos exrgrdos neste rnstrumento contÍatual ilr t "
5.9. O "atesto da Nota Frscal/Fatura frca condicronado á verifrcação dáEoitlormrdade da
Nota Fiscal/Fatura apresentada pela Contratada com as atividades'efetivamente
executadas, bem como às seguintês comprovaçôes, que deverão obÍigatoriamente
acompanhá-la:
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